Oficio n° 558 (CN) -
0 Brasilia, em L de Véli?;jm"-\"“@’ de :;07?[, :

A Sua Exceléncia o Senhor

Rui Costa

Ministro de Estado Chefe da

Casa Civil da Presidéncia da Republica

Assunto: Término de prazo de Medida Proviséria.

Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exceléncia a Mensagem do Excelentissimo Senhor
Presidente da Mesa do Congresso Nacional participando que a Medida Proviséria n® 1.249,
de 2 de agosto de 2024, que “Altera a Lei n® 14.902, de 27 de junho de 2024, que institui
o Programa Mobilidade Verde e Inovag8o — Programa Mover”, teve seu prazo de vigéncia
encerrado no dia 2 de dezembro de 2024.

Atenciosamente,

A

® Senadgr R o Carvalho
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